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ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 

 

 

          Aos vinte e seis dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e dois, 

(26/10/2022) as oito horas e trinta  minutos, na sede do SAAE, situada à Av. Olívio 

Correa Pedrosa, 817, Centro, Alegre, Espírito Santo, reuniram-se a Pregoeira Cyntia 

Alves da Silva e a Equipe de Apoio: Rozimélia Vargas e Reinaldo Martins de Souza, 

designados através da Portaria-SAAE-ALE-Nº 007/2020, para realização da Sessão 

Pública do Pregão em epígrafe.  

 

CREDENCIAMENTO 

 

Declarada aberta à sessão, iniciou-se o credenciamento dos representantes 

interessados, visando à verificação e comprovação da existência dos respectivos 

poderes para formulação de lances e prática dos demais atos de atribuição dos 

licitantes.  

 

LICITANTES DEVIDAMENTE CREDENCIADOS 
 

HIDROQUÍMICA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, através de sua representante, 
Carlos William Alves, CPF nº 704.940.616-34, CI MG 5.077.892; 
 
TS COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EPP, através de seu 
representante, Paulo Henrique Travisani, CPF nº 059.217.547-22, CI nº 2231629 SSP 
ES. 
 
CALDAS QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, através de seu representante 
Mario Avelar Franzini , CPF nº 424.089.706-87, CI nº M 3.650.826 SSP/MG; 
 
BAHIENSE MCS LTDA EPP, através de seu representante Danilo Bahiense, CPF nº 
388.046.707-20, CI nº 3762321 IFP RJ. 
 
CLORO ARACRUZ FABRICAÇÃO DE PRODUTOS  EIRELI, Dilson Luiz Pereira. CPF 
nº 695.699.407-00, CI nº 507300 SSP ES. 
 
AVANEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, Milena Frasseto da Silva Longhi, CPF nº 
005.994.939-25, CI nº 5326026 SSP SC; 
 
DOMINUS QUÍMICA LTDA,  Letícia Fernanda da Silva Ferreira, CPF nº 100.012.119-
43, CI nº 13413914-5; 
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Todos os licitantes apresentaram suas respectivas Declarações de Atendimento de 
Exigências Habilitatórias para Participação no Pregão em questão. 
 
Em seguida foram entregues os dois envelopes contendo as Propostas e os 
Documentos de Habilitação estabelecidos no Edital, respectivamente, os quais foram 
devidamente rubricados em seus fechos. 
 
Atos contínuos foram abertos os Envelopes de nº 1 (Proposta) das empresas 

participantes e, com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, a Pregoeira 

examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento, 

verificando-se que todas as propostas atendem as condições exigidas com o Edital, 

obtendo assim, a seguinte classificação provisória: 

 
 

Em sequência, em relação ao Item 1, dado o menor valor cotado pela Caldas Química 
Indústria e Comércio Ltda, cujo valor unitário a R$ 72,50 (Setenta e Dois Reais e 
Cinquenta Centavos). 
 
Por conseguinte, o Item 2, dado o menor valor cotado pela Caldas Química Indústria e 
Comércio Ltda, cujo valor unitário R$ 281,75 (Duzentos e Oitenta e Um Reais e 
Setenta e Cinco Centavos). 
 
Em seguida, passou-se Item 3,  dado o menor valor cotado pela Caldas Química 
Indústria e Comércio Ltda, cujo valor unitário R$ 24,00 (Vinte e Quatro Reais). 
 
Em seguida, passou-se ao Item 4 foi dado o menor valor cotado pela Caldas Química 
Indústria e Comércio Ltda, com o valor unitário cotado a R$ 151,00 (Cento e Cinquenta 
e Um Reais) 
 
Em seguida, passou-se ao Item 5, foi dado o menor valor cotado pela TS Comércio de 
Produtos Agropecuários Ltda. EPP, com o valor unitário cotado a R$ 29,50 (Vinte e 
Nove Reais e Cinquenta Centavos). 
 
E por fim, passou-se ao Ítem 6, foi dado o menor valor cotado pela Bahiense MCS Ltda 
EPP, com o valor unitário cotado a R$ 11,00 (Onze Reais). 
 
Em todos os itens, a Pregoeira considerou que os preços obtidos estão dentro da 
média praticada no mercado, conforme valor estimativo do edital. 

 
Ato contínuo, procedeu-se a abertura do envelope de nº 2 (Documentação) dos 
Licitantes que propuseram os menores preço. Após a apreciação dos documentos 
mostraram-se em conformidade com as exigências contidas no Edital ficando assim 
devidamente HABILITADAS. 
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Consultados pela Pregoeira sobre a intenção de interpor recurso imediato e motivado, 
os representantes das empresas licitantes declinaram, acarretando decadência no 
direito de recorrer. 
 
Em razão disso, a Pregoeira adjuca os vencedores do presente Pregão Presencial nº 
008/2022 conforme descrito abaixo: 
 
Os autos seguirão para análise e homologação pela autoridade superior. Nada mais 
havendo tratar, foi encerrada a sessão, cuja presente ata vai rubricada e assinada pela 
Pregoeira, Membros da Equipe de Apoio e pelos representantes das empresas 
presentes ao final relacionado. 

 
 
 

Cyntia Alves da Silva 
Pregoeira 

 
 

Rozimélia Vargas 
Membro da Equipe de Apoio 

 
 

Reinaldo Martins de Souza 
Membro da Equipe de Apoio 

 
 

CALDAS IND. QUÍMCIA LTDA 
Mario Avelar Franzini 

 
 

TS COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA 
Paulo Henrique Travisani 

 
 

HIDROQUÍMICA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 
Carlos William Alves 

 
 

BAHIENSE MCS LTDA EPP 
Danilo Bahiense 

 
 

CLORO ARACRUZ FABRICAÇÃO DE PRODUTOS  EIRELI 
 Dilson Luiz Pereira 


